
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTÍNIA-TO
Praça Frei Antônio de Ganges n° 825, Centro, Tocantínia/TO

ERRATA AO DECRETO Nº 066, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE TOCANTÍNIA –  ESTADO DO TOCANTINS,  no  uso  de  suas
atribuições legais, torna pública a presente ERRATA para correção de erro material constante no
art. 1º do Decreto nº 066, de 20 de fevereiro de 2026, publicado no Diário Oficial do Município de
Tocantínia, Edição nº 627, de 20 de fevereiro de 2026, nos seguintes termos:
ONDE SE LÊ:
“... para exercer o cargo em comissão de Secretário de Juventude e Esporte, lotado na Secretaria de
Esporte.”
LEIA-SE:
“... para exercer o cargo em comissão de Secretário de Esporte, lotado na Secretaria de Esporte.”
Permanecem inalteradas as demais disposições do referido Decreto.
GABINETE DO PREFEITO, PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE TOCANTÍNIA,  Estado do
Tocantins, em 20 de fevereiro de 2026.

JOÃO ALBERTO COELHO MACHADO
Prefeito Municipal
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